
PREFEITURA DE CACHOEIRA DO SUL – RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS
Rua Moron, 1013 – Fone (51) 99462-5984

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026

OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS 
IMÓVEIS PÚBLICOS À PARTICULARES – TERRENO A E TERRENO B – LOCALIZADOS 
NO  AERÓDROMO  MUNICIPAL BRIGADEIRO  NERO  MOURA,  NOS  TERMOS  DA LEI 
MUNICIPAL  N.º  4.403/2015,  A  PEDIDO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO.

IMPORTANTE:

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 30/04/2026 – 09h00min
LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 20/05/2026 – 23h59min
FINAL DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 25/05/2026 – 09h00min
INÍCIO DOS LANCES: 25/05/2026 – 09h01min

TIPO: MAIOR OFERTA POR ITEM

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFEITURA DE CACHOEIRA DO SUL
Rua: Moron, nº 1.013
Fone: (51) 99465-8165
Agente de Contratação: 
E-mail: licitacachoeira@gmail.com

REFERÊNCIA DE  TEMPO:  Para  todas  as  referências  de  tempo  será  observado  o 
horário de Brasília (DF).

REQUISIÇÕES: 64/2026
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O PREFEITO DE CACHOEIRA DO SUL – RS, no uso de 
suas atribuições,  torna público,  para conhecimento dos 
interessados,  que  realizará  a  CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N.º 10/2026, PROCESSO Nº 1050/2026, 
do  tipo  MAIOR  OFERTA  POR  ITEM,  destinado  à 
CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS IMÓVEIS 
PÚBLICOS  À  PARTICULARES  –  TERRENO  A  E 
TERRENO B – NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 
4.403/2015CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS 
IMÓVEIS PÚBLICOS À PARTICULARES – TERRENO A 
E TERRENO B – NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 
4.403/2015, através  do  site 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  de  conformidade 
com  as  disposições  da  Lei  n.º  14.133/  2021,  da  Lei 
Complementar  nº  123/2006,  com as  alterações  da  Lei 
Complementar nº 147/2014, bem como as condições a 
seguir estabelecidas.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. A presente  licitação  será  realizada  através  de  Concorrência  Eletrônica  em sessão 
pública,  por  meio  da  internet,  mediante  condições  de  segurança  –  criptografia  e 
autenticação – em todas as suas fases.

1.2.  Os trabalhos serão conduzidos por pessoa física capacitada, denominado Agente de 
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a 
página eletrônica do Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.

2. OBJETO:
2.1. CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS À PARTICULARES – 
TERRENO A E TERRENO B – NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 4.403/2015, de acordo 
com as especificações constantes neste edital e Anexos, a pedido da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Prazo Total de Concessão: 10 (dez) anos.
Valor mínimo do lance: R$ 6.200,66 (seis mil e duzentos reais) mensais.

3. DA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar da presente Concorrência eletrônica, as empresas que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos 
e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.
3.1.1. As empresas participantes devem ser exclusivamente aquelas que se enquadram na 
Lei  Municipal  nº.  4403/2015,  ou seja:  as  áreas deverão ser  destinadas à  instalação de 
empresas de serviço aéreo específico; cabendo à concessionária realizar as edificações 
necessárias e outras melhorias suficientes à instalação da empresa, sendo que estas não 
gerarão direito à indenização futura, nem obrigações ao município; as obras referidas no 
caput  somente  poderão  ser  efetuadas  se  forem  previamente  autorizadas  pela  Agência 
Nacional de Aviação Civil – ANAC.

3.2. Da participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte:
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3.2.1. Se a participante do certame for empresa de pequeno porte ou microempresa, deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006.
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do artigo 43, da Lei 
Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n.º 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou 
revogar  a  licitação.  Se  o  próximo  classificado  for  Beneficiário  da  Lei  Complementar  nº 
123/2006, deverá ser adotado o procedimento previsto na Letra “A”.
3.2.2. Nas  licitações  será  assegurado,  como  critério  de  desempate,  preferência  de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
a)  Entende-se por  empate  aquelas  situações em que as  propostas  apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
3.2.3. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/06, ocorrendo o empate,  
proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa  mais  bem  classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I do caput do artigo 44, da Lei Complementar nº 123/06, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art.  44 da 
referida Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da 
Lei  Complementar  nº  123/06,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput  do artigo 44,  da Lei 
Complementar  nº  123/06,  o  objeto  licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta 
originalmente vencedora do certame.
e) O disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06 somente se aplicará quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa.

3.3.  O credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

3.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a Concorrência.

3.5.  O  uso  da  senha  de  acesso  ao  sistema  eletrônico  é  de  inteira  e  exclusiva 
responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Cachoeira do Sul, 
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promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiro.

3.6. Não poderão disputar desta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Declaradas  inidôneas  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  das 
esferas de governo Municipal, Estadual ou Federal, o que abrange a administração direta e 
indireta, nestas compreendidas as entidades com personalidade jurídica de direito privado, 
as autarquias e as fundações por elas instituídas ou mantidas.
3.6.3. Autor  do anteprojeto,  do projeto básico ou do projeto executivo,  pessoa física ou 
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 
relacionados;
3.6.4. Empresa,  isoladamente ou em consórcio,  responsável  pela elaboração do projeto 
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;
3.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,  
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.10. Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da  execução  do 
contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6.11. O impedimento de que trata o subitem 3.6 será também, aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o lícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. Poderão participar deste certame, as empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº. 
123, de 14 de dezembro de 2006, por isso deverá no momento do envio da proposta on-line 
clicar na declaração específica indicando o seu enquadramento como empresa de pequeno 
porte, microempresa.
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4.3. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 
como os lances inseridos durante a sessão pública.

4.4. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a 
sessão pública da concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou 
de sua desconexão.

4.5. Os  itens  de  propostas  que  eventualmente  contemplem  produtos/serviços  que  não 
correspondam às  especificações  contidas  no  Anexo I  –  Termo de  Referência  e  Estudo 
Técnico Preliminar deste Edital serão desconsiderados.
4.6. No  cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em  campo  próprio  do 
sistema:
4.6.1. Declaração de conhecimento do Edital - Declaro que estou ciente e concordo com as 
condições contidas no edital  e seus anexos,  bem como de que cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital.
4.6.2. Declaração de reserva de cargos -  Declaro cumprir  as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.
4.6.3. Declaração de  proposta  econômica  -  Sob pena de desclassificação,  declaro  que 
minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta, vigentes na data de entrega das propostas.
4.6.4. Declaração de Não-Emprego de menores -  Declaro para fins do inciso XXXIII  do 
artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
que qualquer trabalho a menores de 16 anos.
4.6.5. Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante - Declaro não possuir em sua 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 
inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal.
4.6.6. Declaração de Acessibilidade - Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 
em lei  para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social  e que, se 
aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.
4.6.7. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente - Declaro sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura 
da sessão.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Projeto  Básico,  assumindo  o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo, quando requerido, 
sua substituição.
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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta,  o  que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PORTAL
5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 
duas casas decimais;
5.1.2. Descrição detalhada do objeto conforme item 2.1 do edital;
5.1.3. Inclusão de todas as  despesas que influam no preço,  tais  como:  despesas com 
transporte,  seguro,  frete,  tributos  (impostos,  taxas,  contribuições  de  melhoria), 
emolumentos, obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer 
natureza e com todos os ônus diretos;
5.1.4. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão desta Concorrência eletrônica;

5.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva  responsabilidade do licitante,  não lhe  assistindo o  direito  de  pleitear  qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO
6.1. A abertura  da presente  licitação dar-se-á em sessão pública,  por  meio  de sistema 
eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, na data e horário indicados 
neste Edital.

6.2. O  Agente  de  Contratação  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  
que contenham vícios insanáveis, ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no edital.

6.3. Será  desclassificada  a  proposta  que  identifique  a  empresa  licitante.  Caso  essa 
identificação seja percebida somente após a divulgação dos vencedores, a empresa será 
desclassificada em todos os itens vencidos.

6.4. Qualquer desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.
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6.8. Será adotado para o envio de lances na Concorrência eletrônica o modo de disputa 
“aberto  e  fechado”  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos, 
conforme previsão neste edital.

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos após a abertura do item determinada 
pelo Agente de Contratação, após a abertura da sessão.

6.10. O  licitante  será  imediatamente  informado  do  recebimento  do  lance  e  do  valor 
consignado no registro.

6.11. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último  lance  por  ele  ofertado  e  registrado  pelo  sistema,  observado,  quando  houver,  o 
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta.

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro.

6.13. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, exceção dos últimos 5 minutos fechados conforme itens 6.14.2 e 
6.14.3, vedada a identificação do licitante.

6.14. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, onde a etapa de envio de lances 
da sessão pública terá duração de quinze minutos.

6.14.1. Encerrado  o  prazo  previsto  no  item  6.14,  o  sistema  encaminhará  o  aviso  de 
fechamento  iminente  dos  lances  e,  transcorrido  o  período  de  até  dez  minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

6.14.2. Encerrado o prazo de que trata o item 6.14.1, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por  
cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.14.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 6.14.2, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 
o encerramento do prazo.

6.14.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.14.2 e 6.14.3, o sistema ordenará 
os lances em ordem crescente de vantajosidade.

6.14.5.  Na  hipótese  de não haver  licitante  classificado na  etapa de  lance fechado que 
atenda às  exigências  para  habilitação,  o  Agente  de Contratação poderá,  auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do 
disposto no item 6.14.3.

6.15.  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no 
decorrer  da  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública  e  permanecer  acessível  aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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6.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes,  no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

6.16.  Após a etapa de envio de lances,  haverá a aplicação dos critérios de desempate 
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  
seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, se 
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

6.16.1 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 6.16, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.

6.16.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.

6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento.
6.17.1. A negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado  mesmo  após  a 
negociação  for  desclassificado  em razão  de  sua  proposta  permanecer  acima do  preço 
máximo definido pela Administração.
6.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
6.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.

6.18. Após o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Após  a  negociação,  o  Agente  de  Contratação  solicitará  ao  licitante  mais  bem 
classificado, o envio da proposta readequada ao último lance ofertado, acompanhada da 
Planilha Orçamentaria, no prazo mínimo de 02 (duas) horas.
7.1.1. O prazo que se refere o item 7.1 poderá ser prorrogado por igual período pelo Agente 
de Contratação quando:

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa feita no chat, devidamente aceita 
pelo Agente de Contratação;

b) a critério do Agente de Contratação.

7.2. A proposta de preços deverá:
7.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo ser assinada pelo representante legal da empresa e/ou procurador.
7.2.2. Conter todas as especificações do objeto conforme disposto no item 2.1 deste edital.
7.2.3. Preços expressos em moeda corrente nacional, com duas casas após a vírgula, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso,
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7.3. A  proposta  adequada  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em 
consideração  no  decorrer  da  execução  do  Contrato  e  aplicação  de  eventual  sanção  à 
Contratada, se for o caso.

7.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o valor total, prevalecerão os valores 
unitários.

7.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação.

7.7. Poderão ser admitidos, pelo Agente de Contratação, erros de naturezas formais, desde 
que não comprometam o interesse público e da Administração.

8 DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Recebida a proposta, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021.

8.2.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.3.  O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
Agente de Contratação.

8.5. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.6.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Agente  de  Contratação 
examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação.

8.7.  O  Agente  de  Contratação  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.

8.8.  Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.
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8.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.10.1. Contiver vícios insanáveis;
8.10.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
8.10.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço mínimo definido 
para a contratação, visto que o Preço Orçado é R$ 6.200,66 mensais;
8.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.
8.10.5.  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável.

9 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 
9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2.  Será  exigida  a  apresentação  dos  documentos  de  habilitação  apenas  do  licitante 
vencedor.

9.3.  Os  documentos  de  habilitação  disciplinados  no  item  9.16  até  o  9.20  deverão  ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 48 horas, após solicitação do 
Agente de Contratação, podendo ser prorrogável por igual período.

9.4.  Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
9.4.1.  Complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 
licitantes  e  desde que necessária  para apurar  fatos existentes  à  época da abertura  do 
certame;
9.4.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

9.5.  A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais  de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.6.  O Agente de Contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante  decisão fundamentada,  registrada em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação.

9.7.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação examinará a  proposta  subsequente e  assim sucessivamente,  na  ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação.

9.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória.

9.9.  A comprovação de regularidade fiscal  e  trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4º do Decreto 
nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.
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9.10.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais (não digitais) quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.11. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CPNJ e endereço respectivo, observando o seguinte:
9.11.1. Se o licitante for matriz da empresa, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz;
9.11.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
as certidões expedidas pela União e documentos técnicos que poderão estar em nome da 
matriz;

9.12. O licitante enquadrado como MEI – Microempreendedor Individual está dispensado da 
apresentação dos documentos previstos nas alíneas “a” do item 9.17 e alínea “b” do item 
9.18 os quais deverão ser substituídos pela apresentação do Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual  – CCMEI,  condicionada a verificação da autenticidade no 
endereço www.portaldoempreendedor.gov.br.

9.13. O julgamento da fase de habilitação somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata.

9.14.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15.  A não  regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal  e  trabalhista,  será 
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16.  A  habilitação  do  licitante  vencedor  será  verificada  mediante  apresentação  dos 
seguintes documentos:

9.17. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com posteriores alterações contratuais ou 
sua consolidação, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de 
sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de 
eleição de sua atual administração, registrados e publicados; Inscrição do ato constitutivo no 
caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em 
exercício;

9.18. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  ou  Municipal,  se  houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com objeto contratual; 
c) Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas “a”  
a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual.
e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do 
estabelecimento do licitante; 
f)  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia  por  Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
g) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
h)  Declaração  de  reserva  de  cargos  para  pessoas  com  deficiência  e  reabilitado  da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. A mesma deve ser 
firmada diretamente no Portal de Compras Públicas pelo representante legal da empresa, 
através de senha específica. 
i)  Declaração  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e de que não adota relação 
trabalhista caracterizando trabalho forçado ou análogo a trabalho escravo. A mesma deve 
ser  firmada  diretamente  no  Portal  de  Compras  Públicas  pelo  representante  legal  da 
empresa, através de senha específica.
j) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

9.19. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
9.19.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
em prazo não superior a 90 (noventa)  dias da data designada para a apresentação do 
documento.

9.21. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO CONDICIONADA:

9.21.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte (enquadradas nos termos do 
artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/06) ou cooperativas (enquadradas nos termos do 
artigo 34 da Lei n.º 11.488/07) que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 
à  45  da  Lei  Complementar  n.º  123/06,  deverão  apresentar,  uma  das  opções  abaixo 
especificadas:

a) Declaração, firmada por contador ou técnico contábil, contendo o número de registro 
no CRC, com firma reconhecida, por autenticidade ou como verdadeira (não sendo aceita a 
autenticação  por  “semelhança”),  por  Tabelionato  de  Notas, de  que  se  enquadra  como 
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa  e  não  está  excluída  das 
vedações constantes no parágrafo 4º do artigo 3º do referido diploma legal (nos termos do 
modelo em anexo), ou; 

b) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte junto a Junta Comercial  do Estado onde se localiza a empresa licitante, 
(conforme Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio - DNRC), ou em outro órgão público competente para registros 
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públicos.  A referida  certidão  deverá  ter  sido  expedida  em no  máximo  03  (três)  meses 
anteriores a data de abertura desta licitação;

OBS: A não apresentação dos documentos especificados neste item não será motivo de 
inabilitação  do  licitante,  entretanto  a  sua  omissão  será  entendida  como  renúncia  a 
qualquer  privilégio,  recebendo portanto  o  mesmo tratamento das demais  empresas não 
beneficiadas pelo disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123/06.

9.21.1.1. Além de todos os documentos acima elencados, as empresas constituídas em 
forma de cooperativas de trabalho, deverão ainda, para fins de habilitação, apresentar os 
seguintes documentos:

a) Ata de Fundação;
b) Estatuto Social com todas as suas alterações, acompanhado da ata da assembleia 

que o aprovou;
c) Regimento Interno, acompanhado da ata da assembleia que o aprovou;
d) Regimento  dos  Fundos  Instituídos  pelos  cooperados,  acompanhado  da  ata  da 

assembleia que o aprovou;
e) Documentos de eleição de seus administradores;
f) Documentos de deliberação quanto ao seu funcionamento;
g) Ata da sessão pela qual os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação.

OBS  1:  As  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou  cooperativas  que  forem 
declaradas vencedoras do certame e que possuírem alguma restrição em qualquer  dos 
documentos de Regularidade Fiscal, terão sua habilitação condicionada à apresentação de 
nova documentação, que comprove a regularidade em 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
em que foi declarada vencedora.
OBS  2: O  prazo  acima  determinado  poderá  ser  prorrogado  uma  única  vez,  por  igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 
motivada e durante o transcurso do referido prazo.
OBS 3:  A não regularização da documentação no prazo fixado implicará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no edital, sendo facultado à Administração 
convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de classificação,  para  a  assinatura  do 
contrato, ou revogar a licitação.
OBS 4: A critério do Agente de Contratação, poderão ser solicitados esclarecimentos, assim 
como serem efetuadas diligências, visando a confirmar a capacidade técnica, gerencial e 
administrativa das empresas concorrentes.

10. DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

10.1. Da intenção de recorrer:
10.1.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação  ou  inabilitação,  em  campo  próprio  do  sistema,  manifestar  sua  intenção  de 
recorrer, sob pena de preclusão, ficando desta forma, a autoridade superior competente, 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.2. Dos recursos administrativos:
10.2.1.  As  razões  do  recurso  deverão  ser  apresentadas  em  momento  único, 
obrigatoriamente via sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
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intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, conforme art.165, I, da Lei 
n.º 14133/2021.
10.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da 
interposição  do  recurso,  assegurada  a  vista  imediata  dos  elementos  indispensáveis  à 
defesa de seus interesses.
10.2.4.  O recurso  e  o  pedido  de  reconsideração terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.2.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.
10.2.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo,  se  mantida  a  decisão  da  recorrida,  devidamente justificada,  encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.2.7.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

11 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Encerradas as fases de julgamento de proposta e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos,  o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  superior  para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº  
14.133, de 2021.

12 DO CONTRATO 
12.1. Da convocação para assinatura:
12.1.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de 
contrato ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido no edital de 
licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
12.1.2 É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para a assinatura do instrumento de contrato, a 
contar da data da convocação da licitante por parte da contratante, sob pena de decair o 
direito à contratação;
12.1.4. O contrato estará disponível para assinatura da contratada no Setor de Contratos da 
Secretaria Municipal de Administração, situado na  Rua Moron, 1013,  Cachoeira do Sul – 
RS. O contrato também poderá ser encaminhado via e-mail para assinatura com certificação 
digital.
12.1.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,  outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou 
instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 
aplicação  das  sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  em  outras  legislações 
aplicáveis.
12.1.6. Caso nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, a Administração, observados o 
valor  estimado e sua eventual  atualização nos termos do edital  de licitação,  poderá:  a) 
Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário;  b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.
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12.1.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 
o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração  caracterizará  o 
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta.

12.2 Das especificidades do contrato:
12.2.1 O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 10 (dez) anos, podendo ser 
prorrogado caso necessário, a contar da assinatura do contrato.
12.2.2  Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do 
documento, o presente contrato surtirá efeitos a contar da data da última assinatura.
12.2.3.  A fiscalização e a Gestão do contrato serão realizadas por servidores designados 
através de Portaria devidamente autorizada pela autoridade competente.
12.2.4. O valor contratado poderá ser reajustado conforme índice acumulado da variação do 
IGPM, sendo este após 01(um) ano da vigência. 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
13.1.  Qualquer  pessoa é parte legítima para impugnar este Edital  por  irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.

13.2.  A resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  na 
plataforma  utilizada  para  realização  da  Concorrência  eletrônica  através  do  site 
www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente 
de forma eletrônica, para ciência dos demais interessados.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

13.6.  A Agente  de  Contratação  julgará  a  Impugnação  e,  se  acolhida,  será  definida  e 
publicada nova data para a realização do certame.

14 DAS PENALIDADES 
14.1.  O  licitante  participante  poderá  ser  responsabilizado  administrativamente  pelas 
seguintes infrações:
I – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a proposta, 
salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada; 
b)  Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos. 
II  –  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a licitação: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada; 
b)  Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo máximo de 03 (três) 

anos. 
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c)  Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.

15 DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
15.1. A  autoridade  superior  poderá  revogar  o  procedimento  licitatório  por  motivo  de 
conveniência e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de ofício ou por 
provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos interessados.

15.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 
de fato superveniente devidamente comprovado.

15.3.  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 
à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

15.4. Na hipótese da ilegalidade de que trata o item 15.1 ser constatada durante a execução 
contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. DO PAGAMENTO
16.1.  O pagamento será efetuado  mensalmente, através de guia emitida pela Prefeitura, 
conforme edital e anexos.

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Demais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações, situado na Rua 
Moron, 1013, Cachoeira do Sul - RS - RS, CEP 96.508-031, de segunda a sexta-feira das 
8h às 11:30h e das 13:30h às 17h ou pelo e-mail: licitacachoeira@gmail.com ou telefones 
(51)99462-5984.

18.2.  Os casos omissos serão resolvidos pela Agente de Contratação, que decidirá com 
base na Lei nº. 14.133/21, Lei Complementar nº. 123/06, além da Legislação Civil em vigor.

18.3. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da  contratada  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes,  técnicos  ou  quaisquer  outros, 
exceto se houver previsão em Edital.

18.4. Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeira do 
Sul – RS.

18.5.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

18.6.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública 
observarão o horário de Brasília – DF.

18.7.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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18.8.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.

18.10.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  nos  sites: 
www.cachoeiradosul.rs.gov.br  e  www.portaldecompraspublicas.com.br,  no  Portal  Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal TCE-RS Licitacon Cidadão.

Cachoeira do Sul – RS, 28 de abril de 2026.

Leandro Tittelmaier Balardin
Prefeito
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ANEXO I

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

b) TERMO DE REFERÊNCIA;

c) CROQUI
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ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026

EMPRESA: TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL: CPF:

ENDEREÇO: CIDADE:

CNPJ: CEP:

DADOS BANCÁRIOS: E-MAIL:

Item Qua
nt.

Unid. Descrição Complemento Valor Unitário 
R$

Valor Total

1 120 mês

TERRENO  A  E  B  – 
localizados  no  aeródromo 
municipal  Brigadeiro  Nero 
Moura,  no  município  de 
Cachoeira  do  Sul,  com  área 
total de 2.800m²

Conforme 
especificações 

descritas no 
edital e anexos

Concordamos com todas as exigências do Edital.
Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias.

________________________________

Assinatura do representante legal
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ANEXO III - PREÇO MÁXIMO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 10/2026

Item Quant. Unid. Descrição Complemento Valor Total

1 1 Mês

TERRENO A E B – localizados no 
aeródromo  municipal  Brigadeiro 
Nero  Moura,  no  município  de 
Cachoeira do Sul,  com área total 
de 2.800m²L

Conforme 
especificações 

descritas no 
edital e anexos

R$ 6.200,66
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO
Termo de  CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS 
IMÓVEIS PÚBLICOS À PARTICULARES – TERRENO A E 
TERRENO B  –  NOS TERMOS DA LEI  MUNICIPAL N.º 
4.403/2015CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS 
IMÓVEIS PÚBLICOS À PARTICULARES – TERRENO A E 
TERRENO B  –  NOS TERMOS DA LEI  MUNICIPAL N.º 
4.403/2015 , celebrado entre o município de Cachoeira do 
Sul  e......................................................  autorizado através 
de Processo N.° 1050/2026 – Concorrência N.º 10/2026.

NOME E QUALIFICAÇÃO DAS PARTES
CONCEDENTE- O Município de Cachoeira do Sul, com sede na Prefeitura Municipal, sito 
na  rua  15  de  Novembro,  364,  inscrito  no  CNPJ sob  o  n.0  87.530.978/0001-43,  adiante 
denominada  CONTRATANTE,  neste  ato  representado  pelo  Senhor  Prefeito  Municipal, 
Leandro Tittelmaier Balardin.

CONCESSIONÁRIA-  ............................................  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.
°  ...................................,  com  sede  em............................................,  sito  na 
rua  ........................................................,  n.°..............,  adiante  denominado 
CONCESSIONÁRIA,  neste  ato  representado,  por 
seu  ......................................................................, 
senhor ....................................................................... .

As partes contratantes sujeitam-se às normas da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA I
OBJETO

1.1. CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS À PARTICULARES 
–  TERRENO  A  E  TERRENO  B  –  NOS  TERMOS  DA  LEI  MUNICIPAL  N.º 
4.403/2015CONCESSÃO  ONEROSA  DE  USO  DE  BENS  IMÓVEIS  PÚBLICOS  À 
PARTICULARES – TERRENO A E TERRENO B – NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL N.º 
4.403/2015, a pedido da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

1.2.  O prazo de concessão de 10 (dez) anos, prorrogável por igual período, conforme Lei 
Municipal nº. 4403/2015.

1.3. Cabe  à  concessionária  realizar  as  edificações  necessárias  e  outras  melhorias
suficientes à instalação da empresa, sendo que estas não gerarão direito à indenização futura, 
nem obrigações ao município; as obras referidas no caput somente poderão ser efetuadas se 
forem previamente autorizadas pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.

CLÁUSULA II
DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REEQUILÍBRIO E DO REAJUSTE

2.1.  A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE, referente à  concessão objeto deste 
instrumento, o valor global de R$ ....................(..........................................).
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2.2. O pagamento será efetuado em mensalmente, através de guia emitida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.

2.3. O reajuste será calculado pelo índice de variação do IGPM- Índice Geral de Preços, 
mas somente após o transcurso de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA III

DAS PENALIDADES

3.1– A  CONCESSIONÁRIA que  descumprir  quaisquer  das  cláusulas  ou  condições  do 
presente  contrato,  ficará  sujeito  às  seguintes  penalidades,  sem  prejuízo  das  demais 
disposições constantes na Lei N.º 14133/21:
a) pelo atraso injustificado, a Administração poderá aplicar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total contratado, e juros de 1% (um por cento) ao mês pela permanência do 
atraso, incididos sobre o valor da multa;

b) pela inexecução parcial do contrato, a Administração poderá aplicar pena de advertência 
e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor total contratado, além de juros de 1% (um por 
cento) ao mês pela permanência do atraso, incididos sobre o valor da multa;
c) pela inexecução total do contrato a Administração poderá aplicar, também, separadas ou 
conjuntamente, as seguintes sanções:
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado;
II - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 03 (três) anos, observadas as peculiaridades em 
cada caso para consideração desta dosimetria;
III  - declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou pelo prazo estipulado pela 
própria autoridade quando da aplicação de tal penalidade, considerando-se, para tanto, a 
gravidade de cada caso e suas peculiaridades, observado o limite de 06 (seis) anos.

Parágrafo único: Em quaisquer dos casos acima, será observado o contraditório e a ampla 
defesa, oportunizando-se ao contratado o prazo de 15 (quinze) dias para o exercício do seu 
direito.

CLÁUSULA IV

DA VIGÊNCIA
4.1-  O prazo  de  vigência  será  de  10  (dez)  anos,  contados  da  assinatura  do  contrato, 
podendo ser prorrogado até os limites legais.
4.1.1.  Nos  termos  do  Art.  4º  da  Lei  Municipal  nº  4403/2015,  o  imóvel  ora  cedido
reverterá à posse do Município se:

I – em 02 (dois) anos, contados da assinatura do Termo de Concessão de Uso, não for 
instalada a empresa de serviço aéreo;
II – a concessionária desvirtuar a finalidade a que se destina a área;
III – a concessionária não gerar, no mínimo, um emprego direto;
IV – a concessionária não efetuar o pagamento mensal pela concessão de uso da área.

CLÁUSULA V
DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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5.1-  A secretaria  solicitante indicará  o  fiscal  e  gestor  do  contrato,  através  de  portarias 
anexas ao processo licitatório.

5.2-  Durante a vigência do contrato,  a  concessão será acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal de contrato e gestor.

5.3-  O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

5.4-  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA VI
DA INALIENABILIDADE E IMPENHORABILIDADE 

6.1. Fica  estabelecido  que os  bens vinculados à  execução do objeto  desta  concessão, 
especialmente  aqueles  considerados  reversíveis,  não  poderão  ser  alienados,  cedidos, 
transferidos,  onerados  ou  dados  em  garantia,  total  ou  parcialmente,  pela 
CONCESSIONÁRIA;

6.2. Os bens vinculados à concessão, notadamente aqueles indispensáveis à continuidade 
e à adequada prestação do serviço público, inclusive os bens reversíveis, não poderão ser 
objeto  de  penhora,  arresto,  sequestro  ou  qualquer  medida  de  constrição  judicial  que 
comprometa a execução do contrato. 

CLÁUSULA VII
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

7.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, conforme art. 137, Lei 14133/21, a qual 
deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as seguintes situações:
I  -  não  cumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  normas  editalícias  ou  de  cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato;

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
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VIII  -  razões de interesse público,  justificadas pela  autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras  normas  específicas,  para  pessoa  com deficiência,  para  reabilitado  da 
Previdência Social ou para aprendiz.

§  1º  Regulamento  poderá  especificar  procedimentos  e  critérios  para  verificação  da 
ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo.

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

I  -  supressão, por parte da Administração, de obras,  serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14133/ 
2021;

II  -  suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses;

III  -  repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa)  dias úteis,  independentemente do 
pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos;

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto,  inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental.

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo  
observarão as seguintes disposições:

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;

II  -  assegurarão  ao  contratado  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do  cumprimento  das 
obrigações  assumidas  até  a  normalização  da  situação,  admitido  o  restabelecimento  do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 Lei 1433/ 2021.

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei 14133/ 2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A extinção do contrato poderá ser, conforme Art. 138 da Lei 14133/ 2021:
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I  -  determinada  por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso  de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de  
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III  -  determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula  compromissória  ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I - devolução da garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

III - pagamento do custo da desmobilização.

7.3. A extinção, conforme Art. 139 da Lei 14133/ 2021, determinada por ato unilateral 
da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as 
seguintes consequências:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração;

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

III - execução da garantia contratual para:

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d)  exigência  da  assunção  da  execução  e  da  conclusão  do  objeto  do  contrato  pela 
seguradora, quando cabível;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do  caput  deste artigo ficará a 
critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução 
direta ou indireta.

§  2º  Na  hipótese  do  inciso  II  do  caput  deste  artigo,  o  ato  deverá  ser  precedido  de 
autorização  expressa  do  ministro  de  Estado,  do  secretário  estadual  ou  do  secretário 
municipal competente, conforme o caso.
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CLÁUSULA VIII
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 -  A  concessionária  deverá  apresentar  projeto  técnico  de  ocupação  da  área,
infraestrutura prevista e cronograma de implantação;

8.2 - As  construções  e  instalações  deverão  respeitar  as  normas  de  segurança
aeroportuária,  recuos  operacionais,  padrões  de  ruído  e  demais  exigências
técnicas da ANAC, INFRAERO e órgãos municipais competentes;

8.3 - Deverá  ser  mantida  a  integridade  da  faixa  operacional  e  das  rotas  de  tráfego
aéreo, sem interferir nas atividades do aeródromo;

8.4 -  O  empreendimento  deverá  observar  todas  as  normas  ambientais,  urbanísticas
e  de  prevenção  contra  incêndio,  obtendo  as  licenças  pertinentes,  sendo
necessária a apresentação dos documentos para ser anexado ao contrato.

8.5 - O  concessionário  deverá  manter  regularidade  financeira  com  o  Município,
apresentando comprovantes de quitação de tributos e encargos;

8.6 - É  vedada  a  transferência  do  direito  de  uso  a  terceiros  sem  prévia  autorização
do Município;

8.7 - O  Município  atuará  como  fiscalizador  e  gestor  da  concessão,  assegurando  o
cumprimento  das  obrigações  contratuais  e  a  preservação  do  interesse  público.  Ao
término  do  contrato,  a  área  deverá  ser  devolvida  em  adequado  estado  de
conservação, com reversão das benfeitorias ao patrimônio municipal.

8.8 - Assumir  integral  responsabilidade pelos danos que causar  à CONCEDENTE ou a 
terceiros,  por  si  mesma  ou  através  de  seus  empregados  e/ou  preposto,  isentando  a 
CONCEDENTE  de  toda  e  qualquer  reclamação  que  possa  advir  em  decorrência  da 
prestação de serviços ajustada.

8.9 - Responsabilizar-se, sem que isto importe em ônus para a CONCEDENTE por toda e 
qualquer tarefa executada fora das especificações e/ou prévias programações.

CLÁUSULA IX
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Emitir  a  guia  para  pagamento  mensal,  com  tempo  hábil  para  a  realização  do 
pagamento.

9.2. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou comissão especialmente designada, o 
cumprimento  das  obrigações  da  CONCESSIONÁRIA,  sob  os  aspectos  quantitativos  e 
qualificativos,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e  comunicando  a 
CONCESSIONÁRIA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
da empresa.

9.3. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como 
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por  qualquer  dano causado a  terceiros  em decorrência  de ato  da Contratada,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA XI
DO FORO

11.1- Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o FORO de Cachoeira do Sul, para  
dirimir quaisquer litígios oriundos deste Contrato ou de sua execução.

11.2- E, por estarem justos e Contratados, firmam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma para as mesmas finalidades, que assinam na presença de 02 
(duas) testemunhas.
 
_____________________________                         ______________________________
Leandro Tittelmaier Balardin
          Prefeito           CONCESSIONÁRIA

                             Contratante 

                                                         TESTEMUNHAS
____________________________                                               ___________________________ 
Procurador Geral                                                                         ______________________________ 
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